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PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

SEC. GOVERNO
COVID-19: DECRETO N.º 1.467, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Revoga o Decreto Municipal n.º 1.462/2021, que trata dos critérios para
aplicação de medidas excepcionais, de caráter temporário, para a preven-
ção dos riscos de disseminação do Novo Coronavírus – COVID-19, no âm-
bito do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, OLIRIO OLIVEIRA
DOS SANTOS, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição Federal e pelo art. 81, inciso III, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e,

CONSIDERANDO a redução do número óbitos e de casos confirmados
para COVID-19 no território estadual, conforme informações do painel epi-
demiológico n.º 572, de 30 de setembro de 2021, da Secretaria Estadual
de Saúde;

CONSIDERANDO os dados contidos no painel epidemiológico n.º 572 CO-
RONAVIRUS/COVID-19, de 30 de setembro de 2021, da Secretaria Es-
tadual de Saúde, que indicam a redução na taxa de ocupação dos leitos
públicos de UTIs e de enfermaria no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a ampliação da vacinação contra a COVID-19 e o au-
mento na distribuição de doses imunizantes por todo o território matogros-
sense, conforme dados extraídos do painel de informações fornecido pelo
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização constante das medidas
não farmacológicas de combate à disseminação do mencionado vírus; e,

CONSIDERANDO, sobretudo, as disposições do Decreto Estadual n.º1.
134, de 01 de outubro de 2021, que revoga os Decretos Estaduais n.º 407,
de 16 de março de 2020; n.º 413, de 18 de março de 2020; n.º 462, de 22
de abril de 2020; n.º 510, de 03 de junho de 2020; n.º 521, de 10 de ju-
nho de 2020; n.º 537, de 29 de junho de 2020; n.º 658, de 30 de setembro
de 2020; n.º 680, de 08 de outubro de 2020; n.º 783, de 14 de janeiro de
2021; n.º 837, de 01 de março de 2021; n.º 874, de 25 de março de 2021,
bem como suas respectivas alterações, e dá outras providências.

DECRETA:

Art. 1.º Fica mantida, com base no Decreto Estadual n.º1.134, de 01 de
outubro de 2021, em todo o território do Município de Cotriguaçu, Estado
de Mato Grosso, a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção indi-
vidual em espaços públicos e privados, inclusive para as pessoas que já
estejam devidamente imunizadas.

Art. 2.º Com exceção do disposto no art. 1.º, do presente Decreto, ficam
revogadas todas as disposições do Decreto Municipal n.º 1.462, de 27
de agosto de 2021, assim como dos Decretos Municipais que o an-
tecederam que tratavam das medidas sanitárias para a prevenção dos
riscos de disseminação do Novo Coronavírus – COVID-19 e suas posteri-
ores alterações.

Parágrafo Único. O disposto no caput, do presente artigo, não se apli-
ca integralmente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que de-
verá funcionar de forma diversa, principalmente, no que se refere aos re-
gulamentos e normativas que tratam sobre o sistema híbrido de aulas apli-
cável a Rede Municipal de Ensino.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cotriguaçu-MT, 15 de outubro de 2021.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

Vice-Prefeito

Por Delegação

Decreto Municipal n.º 1.412/2021

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

COVID-19: EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 003/2021, PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUPORTE OPERACIONAL NAS
UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE QUE ATUAM NO ENFRENTAMEN-
TO AO COVID-19.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso,
Sr. SILVANO PEREIRA NEVES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONVOCAR as candidatas classificadas abaixo relacionadas da CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUPORTE OPERACIONAL NAS
UNIDADES MUNICIPAIS DE SAÚDE QUE ATUAM NO ENFRENTAMEN-
TO AO COVID-19, do edital 001/2021 para se apresentar na Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua Augusto de Souza, esquina
com a Rua Ilga Maria Schuck, nº 171, centro, Novo Horizonte do Norte/MT,
no prazo de 10 (DEZ) dias a partir da data de publicação deste edital, no
horário das 07h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 17h00min,
apresentando os documentos relacionados no Anexo I, bem como realizar
exames médico admissional nos termos dos Anexos II e III.

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
NOME PONTUAÇÃO TOTAL RESULTADO FINAL
ANA PAULA DA SILVA 90 1º CLASSIFICADA

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA
NOME PONTUAÇÃO TOTAL RESULTADO FINAL
STEFANI DAVID SIMÃO 100 1º CLASSIFICADA
NADY DOS SANTOS LORENTINO 100 2°CLASSIFICADA

As candidatos convocadas deverão submeter aos exames enumerados no
ANEXO II e apresentarem atestado médico conforme o ANEXO III.

Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, a não apresen-
tação no prazo fixado por este edital;

Não comprovação dos requisitos exigidos através da documentação ne-
cessária para o provimento do cargo, podendo a Prefeitura Municipal de
Novo Horizonte do Norte/MT, convocar o candidato classificado na coloca-
ção subsequente.

Novo Horizonte do Norte/MT, 15 de Outubro de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

Apresentar em cópia

Carteira de Identidade (RG).

Cadastro de Pessoa Física (CPF).

Título de Eleitor

Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado, cópia CPF do cônju-
ge)

Carteira de Trabalho

PIS ou PASEP

Numero de Telefone para contato

Comprovante de residência

Certidão dos filhos menores de 21 anos

Carteira de vacinação (dos filhos se tiver)
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Reservista ou Alistamento Militar (Obrigatório para o sexo masculino)

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório para o cargo de motorista)

Apresentar em cópia autenticada:

Comprovante de Escolaridade (Histórico/Atestado e ou Certificado de
Conclusão)

Apresentar via original:

Certidão Negativa expedida pelo Órgão de Classe (CRM, CRO, COREN,
CREFITO etc...)

Certidão de Quitação Eleitoral

Exame Médico Admissional

Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do domicilio do candidato

Declaração de Bens

Declaração de não acumulo de cargo, emprego ou função pública.

Uma foto 3x4 recente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DA PREFEITURA
COVID-19: DECRETO NO 104/GAB/PMR/2021, DE 15 DE OUTUBRO

DE 2021.

PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre medidas temporárias e emergenciais visando a prevenção
de contágio pelo novo Coronavírus (covid-19), no âmbito do município de
Rondolândia/MT e dá outras providências.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂN-
DIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo inc. IV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município e, em
especial com fundamento na Lei Municipal nº. 13, de 26 de fevereiro de
2001,

CONSIDERANDO que o Gestor Público prima pela vida e pela saúde da
população, e dos servidores públicos, vem se esforçando a fim de estabe-
lecer ações para enfrentamento do Novo Coronavírus,

CONSIDERANDO a aprovação do “Plano Municipal de Contingência do
Município de Rondolândia para Infecção Humana pelo COVID-19”, que de-
finiu, no âmbito municipal, os critérios para a classificação epidemiológica,
cujas medidas não-farmacológicas estão descritas no Decreto Estadual n°
874 de 25 de Março de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 874 de 25 de Março de 2021 que
definiu as medidas não-farmacológicas a que os Municípios do Estado de
Mato Grosso ficam obrigados a insituir, de acordo com os níves de infec-
ção e classificação alcançados, assim compreendidas aquelas descritas
no seu art. 5º e incisos;

CONSIDERANDO o Boletim Classificatório Epidemiológico n° 09 de 14 de
outubro de 2021, informando que entre os dias 01 (um) a 14 (quatorze)
de outubro/21, tivemos 26 (vinte e seis) casos CONFIRMADOS de CO-
VID-19, o que nos coloca sob o nível de Classificação MUITO ALTO, de-
vendo adotar as medidas impostas no inciso IV, do art. 5º do Decreto Es-
tadual nº 874, de 25 de março de 2021;

CONSIDERANDO as atividades consideradas essenciais descritas no art.
3º do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a competência comum da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, em cuidar da saúde, nos termos do art. 23,
inciso II, da Constituição Federal/88,

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública com a preservação da saúde e bem-estar de toda população;

CONSIDERANDO a necessidade e relevância de contar com o apoio in-
condicional de toda população Rondolandense;

DECRETA:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ratificar o Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de 2021, que
“Atualiza as medidas restritivas para conter a disseminação da Covid-19 e
dá outras providências”, editado pelo Governo do Estado de Mato Grosso
e disponibilizado no Diário Oficial nº 27.966, de 25 de março de 2021, pa-
ra aplicação de suas normas no âmbito do Município de Rondolândia/MT,
observada a classificação de Risco Nível MUITO ALTO.

Art. 2º Diante da Ratificação descrita no art. 1º, no âmbito do Município
de Rondolândia/MT, deverá ser aplicada as seguintes medidas sanitárias
visando o combate ao COVID-19:

I - isolamento domiciliar obrigatório de pacientes em situação confirmada
de COVID-19, pelo período e prazos definidos em protocolos ou boletins
médicos;

II - quarentena domiciliar obrigatória de pacientes sintomáticos em situa-
ção de caso suspeito para de COVID-19, e daqueles que com ele tiveram
contato, em caráter obrigatório, pelo período mínimo de 10 (dez) dias ou
outro indicado por prescrição médica;

III - quarentena domiciliar obrigatória para pessoas acima de 60 anos e
grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias;

IV - proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglome-
ração;

V - proibição de atendimento presencial em órgãos públicos e concessio-
nárias de serviços públicos, devendo ser disponibilizado canais de atendi-
mento ao público não presenciais;

VI - instituição de barreiras sanitárias, para fins de triagem de pessoas, fi-
cando autorizada apenas a circulação de pessoas com o objetivo de aces-
sar e exercer atividades essenciais;

VII - suspensão de aulas presenciais em creches, escolas e universidades,
permitido tão somente o acesso dos profissionais às unidades escolares
para viabilizar a gravação das aulas;

§1º. Para fins do disposto no inciso VII do presente artigo fica garantido
o fornecimento de merenda escolar aos alunos devidamente matriculados
de toda a educação básica na rede pública municipal, através de “kits de
merenda escolar” ou “cartão merenda”;

§ 2º Os procedimentos para implementação da medida disposta no inciso
VI serão objeto de deliberação do Comitê Municipal de Enfrentamento do
COVID-19.

Art. 3º Fica instituída a quarentena coletiva obrigatória no âmbito do Muni-
cípio de Rondolândia/MT.

§ 1º Para fins do disposto no caput do presente artigo, considera-se qua-
rentena coletiva obrigatória, a proibição de circulação e/ou locomoção em
vias e logradouros públicos, bem como, o confinamento obrigatório de pes-
soas em suas habitações, ficando permitida apenas a circulação de funci-
onários públicos e/ou privados, durante o trajeto necessário até o local de
trabalho e apenas para o exercício e/ou acesso às atividades essenciais.

Art.4° Para fins do disposto na alínea “e” do inciso IV do art. 5º do Decreto
Estadual nº 874, de 25 de março de 2021, consideram-se essenciais as
atividades descritas no art. 3º do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de mar-
ço de 2020.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS AS ATIDADES ECONO-
MICAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR

Art. 5º As atividades econômicas do comércio em geral, varejista e ata-
cadista, exercerão suas atividades observando o horário de funcionamen-
to de segunda à sexta, das 08h:00min às 18h:00min, e aos sábados das
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08h:00min às 12h00min, vedado o funcionamento aos domingos e feria-
dos.

§ 1º O disposto no caput do presente artigo não se aplica as seguintes ati-
vidades econômicas:

I - farmácias e drogarias;

II - Postos de combustível;

§ 2º Os supermercados e congêneres observarão o horário de funciona-
mento de segunda a sexta, das 07h:00min às 19h:00min, e aos sábados
das 07h:00min às 17h:00min, ficando vedado seu funcionamento aos do-
mingos.

Art. 6º As atividades de prestação de serviços em geral, exercerão suas
atividades observando o horário de funcionamento de segunda à sexta,
das 08h:00min às 19h:00min, e aos sábados das 06h:00min as 12h:00min,
vedado o funcionamento aos domingos e feriados.

Art. 7º As distribuidoras de bebidas, lojas de conveniência localizadas
em postos de combustível funcionarão de segunda-feira à sexta feira das
08h:00min às 18h:00min, e aos sábados, 08h:00min às 12h:00min, veda-
do funcionamento aos domingos e feriados, bem como, fica proibido o con-
sumo de bebida alcoólica nos locais de venda, ainda que dentro dos horá-
rios permitidos para funcionamento dos estabelecimentos por este Decre-
to e por normas municipais.

Art. 8º As atividades econômicas no segmento de academias de esporte
de todas as modalidades, exercerão suas atividades observado o horário
de atendimento de segunda à sexta-feira das 05h:00min às 19h:00min, fi-
cando vedado seu funcionamento aos sábados, domingos e feriados.

Art. 9º As atividades econômicas de restaurantes, lanchonetes e congê-
neres, funcionarão observando o horário de atendimento ao público de
segunda-feira à domingo, das 08h:00min às 19h:00min, vedado o funcio-
namento aos feriados e somente mediante a modalidade de “delivery” ou
retirada no local, guardadas as medidas sanitárias no local, como a dis-
ponibilização de álcool em gel e uso obrigatório de máscara de proteção
facial.

Art.10º As atividades econômicas do ramo de padarias, funcionarão ob-
servando o horário de atendimento ao público de segunda a sexta das
05h:00min às 19h:00min, e aos sábados e domingos de 05h:00min às
12h:00min, vedado o funcionamento aos feriados.

Art. 11. As atividades industriais em geral, funcionarão sem qualquer res-
trição de dias e horários.

Art. 12. Todas as atividades econômicas ou não no âmbito do Município
de Rondolândia/MT, cujo funcionamento esteja autorizado, deverão ob-
servar as medidas de biossegurança necessárias para o desenvolvimento
das atividades, notadamente:

I - controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o distanci-
amento mínimo de 1,5 m (um metro e meio), bem como aferição de tem-
peratura corporal dos clientes na entrada do estabelecimento, mediante
termômetro infravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura cor-
poral acima de fora da normalidade (37,5º C) a entrada deve ser impedida;

II - demarcação (sinalização) no piso, com fita de auto adesão ou produto
similar, de distância de no mínimo 50cm (cinquenta centímetros) dos bal-
cões de atendimento, observada a distância de 1,5m (um metro e meio)
entre uma pessoa e outra;

III - disponibilização de álcool em gel 70% e/ou produtos similares de es-
terilização, espalhados pelas dependências do estabelecimento para utili-
zação pelos consumidores;

IV - uso obrigatório de máscaras pelos funcionários que atendem ao públi-
co em geral, bem como pelos usuários do estabelecimento comercial;

V - implementação de rodízio de funcionários e colaboradores e de turnos
de trabalho a fim de observar horários diferenciados de entrada e saída
bem como a diminuição de pessoas no mesmo local de trabalho;

VI - em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via car-
tão de débito ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada
após cada uso, de forma a se evitar a transmissão indireta;

VII - o procedimento de higienização previsto no inciso anterior deverá
também ser realizado em todos os demais equipamentos utilizados no
atendimento dos clientes;

VIII - limpeza reiterada do sistema de ar condicionado, bem como manu-
tenção de portas abertas visando a constante circulação e renovação do
ar natural;

IX - em caso de formação de filas externas nos estabelecimentos, garantir
a distância mínima de 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas;

X - higienização e desinfecção constante dos banheiros ofertados ao pú-
blico, bem como a desativação de pias e mictórios com distância inferior a
1,5m (um metro e meio) utilizando-se de adesivos para tanto;

XI - vedação da utilização de lixeiras que necessitem de contato manual
para abertura da tampa, bem como os secadores automáticos de mãos;

XII - todos os estabelecimentos devem dar total publicidade às regras e
recomendações de biossegurança, com enfoque principal à necessidade
de manter distanciamento entre as pessoas, por meio de cartazes ou pai-
néis explicativos que devem estar bem visíveis e distribuídos nas áreas de
operação das respectivas atividades;

XIII - limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do lo-
cal;

Art. 13. Fica proibida a comercialização ou fornecimento de alimentos nas
vias e logradouros públicos, durante o período estabelecido neste Decre-
to.

Art. 14. As farmácias, os serviços de saúde, de hospedagem e congêne-
res, de imprensa, de transporte coletivo, de transporte individual remune-
rado de passageiros por meio de táxi ou aplicativo, as funerárias, os pos-
tos de combustíveis, exceto conveniências, as indústrias, as atividades de
colheita e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de guincho, se-
gurança e vigilância privada, de manutenção e fornecimento de energia,
água, telefonia e coleta de lixo e as atividades de logística de distribuição
de alimentos, não ficam sujeitas às restrições de horário previstos no pre-
sente capítulo.

CAPÍTULO III

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS AS ATIVIDADES EM GE-
RAL

Art. 15. As atividades religiosas, serão permitidas de forma presencial, de
segunda à domingo das 05h:00min às 20h:00min desde que observados
os protocolos de convivência e de distanciamento social voltados ao com-
bate do COVID-19, descritos no artigo 10, com limitação de 30% (trinta por
cento) da capacidade do local.

Art. 16. Fica determinada a suspensão das seguintes atividades no âmbito
do Município de Rondolândia/MT:

I - casas de shows, espetáculos, boates e congêneres;

II - cinemas, museus, teatros;

III - locação de quadras poliesportivas, campos de futebol e congêneres;

IV - os clubes de lazer em geral;

V - atividades coletivas nos parques públicos municipais e demais logra-
douros públicos, bem como, nos equipamentos públicos comunitários em
geral, tais como quadras poliesportivas, miniestádios, ginásios de esportes
e congêneres;
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VI - utilização dos espaços de uso comum dos condomínios residenciais
tais como, salões de jogos, academias de ginástica e musculação, play-
grounds, brinquedotecas, piscinas, quiosques, espaço gourmet, salões de
festas e congêneres;

Art. 17. Fica estabelecida a suspensão dos agendamentos, e dos proce-
dimentos cirúrgicos e ambulatoriais de caráter eletivo, nas unidades públi-
cas de saúde do Município de Rondolândia/MT.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput do presente artigo, a sus-
pensão não alcança procedimentos eletivos considerados essenciais, cuja
interrupção ou adiamento possa acarretar prejuízo relevante à saúde e/ou
aumento da morbimortalidade do paciente.

CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS À PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO PÚBLICO MUNICIPAL EM GERAL

Art. 18. Os servidores públicos municipais deverão exercer as atribuições
de suas competências exclusivamente pelo sistema teletrabalho (home of-
fice), e preferencialmente em regime de rodízio a ser definida pelos res-
pectivos superiores hierárquicos, quando suas atividades ou as atividade
dos órgãos aos quais estejam lotados não puderem ser exercidos de ma-
neira remota.

§1º Durante o período disposto no caput deste artigo, os servidores públi-
cos municipais ficarão de sobreaviso, devendo disponibilizar à sua chefia
imediata meios para contatá-los sempre que for necessário, como número
de telefone, WhatsApp e e-mail, devendo comparecer ao local de trabalho
se convocado em situações excepcionais.

§2º O previsto no caput deste artigo não se aplica aos seguintes servidores
públicos municipais, os quais deverão continuar a exercer as atribuições
de seus cargos nos respectivos órgãos/setores de lotação, conforme ori-
entação dos respectivos gestores das Secretarias:

I - servidores públicos municipais da área fim da Saúde;

II - servidores públicos das áreas de fiscalização das Secretarias Munici-
pais de Meio Ambiente, Mobilidade Urbana e Ordem Pública;

III - servidores públicos municipais que exerçam atribuições em serviços
essenciais, inclusive os da área meio que sejam necessários ao suporte
das atividades fins essenciais;

IV - servidores públicos que exerçam a função de vigilante, salvo se com-
ponente do grupo de risco;

Art. 19. Ficam suspensos os atendimentos presenciais aos cidadãos nos
órgãos públicos municipais.

Parágrafo único. Os órgãos públicos municipais deverão disponibilizar
meios eletrônicos e/ou telefônicos para possibilitar o acesso pelos cida-
dãos aos serviços públicos ofertados.

Art. 20. Recomenda-se o atendimento das disposições contidas no pre-
sente capítulo ao serviço público Federal e Estadual executados no âmbito
do Município de Rondolândia/MT, inclusive aqueles integrantes do Poder
Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público, Defensoria Pública e Tri-
bunal de Contas.

Art. 21. As obras públicas em andamento não sofrerão qualquer paraliza-
ção, desde que realizadas a céu aberto e limitadas a 100 (cem) trabalha-
dores.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica autorizada a realização de desconto no subsídio do Chefe do
Poder Executivo Municipal, no valor correspondente ao período de vigên-
cia do presente Decreto, sendo que os valores serão destinados em forma
de doação, para utilização nos projetos em andamento ou a serem criados
cujo objeto seja o combate ao COVID-19.

Parágrafo único. Recomenda-se aos demais agentes políticos municipais
a realização de ação similar à prevista no caput do presente artigo.

Art. 23. O funcionamento das atividades na modalidade delivery ficará au-
torizado somente até as 23h59min, inclusive aos sábados e domingos,
com exceção das farmácias e congêneres, que poderão funcionar, na mo-
dalidade delivery, sem restrição de dias e horários.

Art. 24. Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer cidadão
no território do Município de Rondolândia/MT, no período compreendido
de segunda a sexta-feira, das 20h:00min ás 05h:00min e aos sábados, do-
mingos e feriados, das 16h:00min ás 06h:00min;

§ 1º Excetuam-se da proibição disposta no caput do presente artigo:

I - estabelecimentos hospitalares;

II - clínicas veterinárias, clínicas odontológicas e clínicas médicas em regi-
me de emergência;

III - farmácias e drogarias;

IV - funerárias e serviços relacionados;

V - serviço de segurança pública e privada;

VI - serviços de taxi e aplicativo de transporte individual remunerado de
passageiros;

VII - profissionais da área fim da Saúde desde que em efetivo serviço;

VIII - servidores públicos das áreas de fiscalização das Secretarias Muni-
cipais de Meio Ambiente, Mobilidade Urbana e Ordem Pública, quando em
pleno exercício da função;

IX - atividades inerentes a circulação de cargas de qualquer espécie que
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população;

X - comercialização de medicamentos e/ou gêneros alimentícios mediante
sistema delivery, mediante a observância de todas as recomendações pre-
conizadas pelos órgãos de Saúde quanto à necessidade de higienização
do produto;

XI - hospedagens e congêneres;

XII - fornecimento de combustíveis

XIII - serviços de coleta de lixo, bem como, aqueles relacionados ao forne-
cimento de energia, água e telefonia;

§ 2º Será permitida excepcionalmente a circulação de pessoas no horário
constante no caput do presente artigo:

I - para fins de acesso aos serviços essenciais e/ou sua prestação,
comprovando-se a necessidade e urgência, preferencialmente, de manei-
ra individual, sem acompanhante;

II - quando em trânsito decorrente de retorno e/ou partida de viagens oriun-
das do Terminal Rodoviário Municipal, e/ou Aeroporto, bem como, de cul-
tos e/ou missas.

§ 3º Fica autorizada a apreensão e remoção de veículos, bem como, soli-
citação de apoio de autoridades policiais para fins de condução coercitiva
do indivíduo.

Art. 25. A fiscalização das medidas previstas no presente Decreto compe-
tirá aos servidores públicos das áreas de fiscalização das Secretarias Mu-
nicipais de Vigilância Sanitária, Meio Ambiente, Mobilidade Urbana e Or-
dem Pública, bem como, contará com o apoio da Policia Militar e Polícia
Civil.

Parágrafo único. Quando da realização da fiscalização, deverá a autori-
dade policial ser informada imediatamente da inobservância das disposi-
ções contidas no presente Decreto, para fins de proceder a certificação do
estado de flagrância do tipo penal previsto no art. 268 do Código Penal,
sem prejuízo de eventual responsabilização civil e administrativa.

Art. 26. As medidas previstas no presente Decreto vigorarão do dia 15 de
outubro de 2021 ao dia 31 de outubro de 2021, podendo ser objeto de
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prorrogação ou alteração, considerando o monitoramento da evolução da
COVID-19.

Art. 27. O presente Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rondolândia/MT, 15 de outubro de 2021.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

18 de Outubro de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.836

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 7 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121,

OU=Certificado PJ A1, OU=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Oct 18 03:20:36 UTC 2021

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 1170115676103352402

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2021-10-18T03:20:36+0000
	ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121




